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CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Centro Cívico – Praça do
Buri� – Edi�cio Anexo do Palácio do Buri� – 3º Andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ sob o
nº 09.639.459/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por JOSÉ
EDUARDO COUTO RIBEIRO, matrícula GDF nº 147.702-9, Iden�dade nº 1.148.121 SSP/DF, CPF nº
602.307.381-68, na qualidade de Subsecretário de Administração Geral da Casa Civil do Distrito Federal,
com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal - Lei nº 6.778/2021; Decreto nº 32.598/2010 e art. 3º, II, c , da Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020, publicada no DODF nº 238, de 18/12/2020, p. 28, e a empresa ORIENTE-SE
PRODUÇÕES LTDA, CNPJ nº 16.894.574/0001-90, com sede na SHN Quadra 02, Bloco F Sala 606, Asa
Norte, CEP: 70.702-060, Brasília, Distrito Federal, doravante denominada contratada, representada
por AMRO SAAD TAWFIK EL SEOUDI DUARTE, egípcio, casado, empresário, CNH: 05092067040, inscrito
no CPF sob o nº 742.490.451-53, portador do Documento de Iden�dade V5214421 DPF DF, na qualidade
de Sócio Administrador, RESOLVEM celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 19/2017-CASA
CIVIL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do instrumento principal, por 12
(doze) meses, estendendo-se a vigência até 27.11.2022, com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo adi�vo.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/00353930972547d894917706803ea50d/Lei_6778_06_01_2021.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/eb9cccd7147a4bf599d6300ffd1cc7c9/Portaria_31_17_12_2020.html
https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2020|12_Dezembro|DODF%20238%2018-12-2020|&arquivo=DODF%20238%2018-12-2020%20INTEGRA.pdf


 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do presente termo adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês subsequente ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento, pela Casa Civil do Distrito Federal.

 
                                                                                         Brasília - DF / 2021.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

              

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

Subsecretário de Administração Geral da Casa Civil

 

Pela CONTRATADA:

 

AMRO SAAD TAWFIK EL SEOUDI DUARTE

Sócio Administrador

 

Testemunhas:

Ana Luiza Souza Oliveira

CPF: 065.236.451.

 

Daniela Santana De Miranda

CPF: 557.880.761-53.
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